LEI N°439/2007

De 15 de fevereiro de 2007.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 112/2002, DE 25 DE ABRIL DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE OS FERIADOS MUNICIPAIS DE BOA VISTA DO INCRA -RS.

ZILMAR VARONES HAN, PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO, DE BOA VISTA DO INCRA, RS, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. 1.º - Altera as disposições contidas no art. 4.º da Lei Municipal n.º 112/2002, de 25 de abril de 2002, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º - Fica autorizado o Prefeito Municipal a decretar ponto facultativo,  sempre que for conveniente a administração, desde que o horário de trabalho seja previamente compensado.

Parágrafo Primeiro – Decretado ponto facultativo deverá ser dado publicidade do respectivo ato nos meios oficias de divulgação informando os horários de compensação. 

Parágrafo Segundo – Fica vedado à decretação do ponto facultativo nas repartições públicas que estejam sujeitas a regime de plantão, e que prestem serviços essenciais à população.”

Art. 2.º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em 15 de fevereiro de 2007.

         Registre-se e publique-se.
Zilmar Varones Han


Prefeito Municipal em Exercício

